
Câmara Municipal de Viana
Plenário João Paulo II

Gabinete do Vereador Gilmar José Mariano

____________________________________________________________________________________
Avenida Florentino Avidos, n° 40 - Centro - Viana – ES

Contato: gilmar.mariano@camaraviana.es.gov.br (27) 99838-8316

Ao Exmo. Sr. JOILSON BROEDEL JOILSON

Presidente da Câmara Municipal de Viana

O Vereador abaixo subscrito, no uso de suas prerrogativas regimentais, encaminha o
Projeto de Lei que subsegue:

Projeto de Lei N°__ de 29 de AGOSTO de 2024

Assunto: Denomina de Rua Rita de Cássia, a qual está localizada no bairro Areinha, em
Viana/ES.

___________________________________________________
VEREADOR GILMAR JOSÉ MARIANO - PSB
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JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei tem por escopo oficializar e regularizar a denominação da
rua tradicionalmente chamada de Rua Rita de Cássia, localizada no bairro Areinha –
Viana/ES. Ressalta-se que os moradores da referida rua não conseguem solicitar o CEP,
tendo em vista que a prefeitura não encontrou o processo regular de denominação da
Rua Rita de Cássia.

Nesse sentido, o presente projeto de lei busca regularizar e oficializar o nome da rua
em questão, que já é usualmente utilizado pela comunidade. É importante destacar
ainda que o referido nome será mantido, a fim de gerar maior identidade da
denominação com os moradores.

Além disso, é válido declarar que a denominação Rua Rita de Cássia não faz referência
a nenhuma pessoa, foi apenas uma junção de nomes próprios, o que nos desobriga de
juntar certidão de óbito no processo.

Diante do exposto, este projeto tem como objetivo denominar a referida rua localizada
no bairro Areinha, a fim de auxiliar na precisão da localidade e fortalecer a identidade
local dos moradores.

Confiante da compreensão dos eminentes pares, conto com a aprovação deste projeto.

____________________________________________________

VEREADOR GILMAR JOSÉ MARIANO - PSB
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Projeto de Lei N°__ de 29 de AGOSTO de 2024

Ementa: Denomina de Rua Rita de
Cássia, a qual está localizada no bairro
Areinha, em Viana/ES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições
legais, previstas no art. 60, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei.

Art. 1º - Fica denominada de Rua Rita de Cássia, a rua localizada no bairro Areinha, em
Viana/ES.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

_________________________________________________

VEREADOR GILMAR JOSÉ MARIANO - PSB
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

Av. Florentino Ávidos, nº 01 - Viana/ES – Cep: 29.130-915  
Telefone: (27) 2124-6705/2124-6708  

E-mail: gabinete@viana.es.gov.br 
 
 
 
 

 

 
 
Ofício/SEMGOV - AI. Nº 553/2024 

Viana (ES), 23 de agosto de 2024. 

 
Ao Excelentíssimo Senhor Vereador 
GILMAR MARIANO 
Câmara Municipal de Viana 
 

Assunto: Resposta ao OF./CMV/GAB GILMAR MARIANO/EXTERNO Nº 29/2024.  
 

Senhor Vereador, 
  

Tendo em vista o teor do OF./CMV/GAB GILMAR MARIANO/EXTERNO Nº 29/2024, 

instaurado com o objetivo de solicitar de informação de legislação municipal sobre 

denominação de logradouro.  

 

Encaminhamos, assim, em anexo, a manifestação da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Urbano e Habitação e da Procuradora Geral Municipal.  

 

Adicionalmente, informamos que, após averiguação no compilado de leis digitalizadas, 

não foram encontrados registros de leis que estabeleçam a denominação das ruas 

mencionadas. 

 

Atenciosamente, 

  

 

 

NATALIA MARIA CAVATI MOREIRA FIRME 
Secretária de Governo (respondendo)   
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Processo: 15810/2024  |  Autor:
 

 
 

FOLHA DE DESPACHO
 

 
 
À PROCURADORES
 
Trata-se os autos de regularização de denominação das Ruas Camerinos e Rita de Cássia,
localizadas no Vale do Sol e Areinha, respectivamente, conforme oficio de autoria do
Vereador Gilmar Mariano às fls. 05.
 
Após análise detalhada em nosso sistema, não localizamos registro de qualquer legislação
referente à nomenclatura das ruas supracitadas.
 
Assim, encaminhamos os autos a essa conceituada Procuradoria para manisfestação
quanto a solicitação em questão.
 
 
 
 
Em 14 de agosto de 2024
 

CRISTIANE DOS SANTOS DE OLIVEIRA
 

GERENTE
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Processo: 15810/2024  |  Autor:
 

 
 

FOLHA DE DESPACHO
 

 
 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
 
Senhora Secretária Municipal de Governo em Exercício, 
 
Encaminho os autos para que seja averiguado no compilado de leis digitalizadas que se
encontra nesse setor, devido a contratação de empresas que em tempos pretéritos
digitalizou o acervo de leis municipais, a existência de leis que denominam as ruas ora
apontadas pelo vereador. 
 
Esclareço que pelas buscas realizadas pelo portal das Leis Municipais não encontramos lei
que denomine as ruas em questão. 
 
Quanto ao acervo físico das leis municipais informo que o mesmo foi entregue ao Secretário
Municipal de Administração e Gestão de Pessoas na época de desocupação da sala onde
funcionava a Proger no 4º andar. 
 
 
 
 
Em 14 de agosto de 2024
 

THAIS PRATA DA SILVA
 

SERVIDOR
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